
ESTADO DO MARANHÃO

MUNIcÍPIo DE sÃo rnnNCISCo oo snilÃo
PREFEITURA MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL No 159/2010, de 10 de setembro de 2010

DEcLARA DE urrLrDADr púelrcl a rcsocrnçÃo or
MORADORES DO DISTRITO DE TRECHO SE@, DO
nunrcÍpro or sÃo FRANcrsco oo snE Ão-Mn", E DÁ
ourRAs pnovroÊrcus.

o Prefeito Municipal de sÃo rnnNCISCo Do BREIÃo -
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, faço saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Aft. 1o.- Declara de utilidade pública a ASSOCIAçÃO OOS

MORADORES DO DISTRITO DE TRECHO SECO, sociedade civil, sem
fins lucrativos, com sede na Rua São Joao, no 10- Zona Rural, cujo
Estatuto foi registrado no Cartório do 2o Ofício Extrajudicial, da cidade
de AÇAILANDIA-MA., Em 27 de janeiro de 2009, sob no 7.603, do
Livro 1-A, fls.: 119v, transcrito do Livro 04, registro de pessoa jurídica
sob no 611, fls.:009, indicador de pessoal"D", sob no 1888.

Aft. 20- Esta Lei entrará em vigor, na data de sua
publicação, Revoguem-se, todas às disposições em contrário.

GABINETE
BREJÃO

MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO
deão, aos 10(dez) dias, do mês

setembro de

SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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